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RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO. APLICACAO DA SUMULAS
CARF.NP° 143 E 80.

O-sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega.

NOVA ANALISE PELA UNIDADE DE ORIGEM. RECONHECIMENTO
DO DIREITO CREDITORIO. POSSIBILIDADE.

Com base em documentos e argumentos apresentados em recurso voluntario é
possivel reconhecer a possibilidade de formacdo de indébito, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o
encaminhamento dos autos a Unidade de Origem para verificagdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no
PER/DCOM com base no conjunto probatério e informagdes constantes nos
autos com a finalidade de confrontar a motivacdo constante nos atos
administrativos em que a compensacao dos débitos ndo foi homologada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para aplicacdo das Sumulas CARF n% 80 e 143 e
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, mas sem homologar a compensacao por auséncia de analise do mérito, com o
consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do direito creditorio pleiteado no PER/DCOMP devendo o rito processual ser
retomado desde o inicio em relacdo ao valor remanescente.
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 Ano-calendário: 2002
 RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULAS CARF Nº 143 E 80.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
 NOVA ANÁLISE PELA UNIDADE DE ORIGEM. RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. POSSIBILIDADE.
 Com base em documentos e argumentos apresentados em recurso voluntário é possível reconhecer a possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o encaminhamento dos autos à Unidade de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no PER/DCOM com base no conjunto probatório e informações constantes nos autos com a finalidade de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que a compensação dos débitos não foi homologada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para aplicação das Súmulas CARF nºs 80 e 143 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no PER/DCOMP devendo o rito processual ser retomado desde o início em relação ao valor remanescente.
                                     (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra Acórdão nº 12-103.618, proferido pela 9ª Turma da DRJ/RJO, em 16 de novembro de 2018, julgando procedente em parte a manifestação de inconformidade 
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
O presente processo versa sobre o PER/DCOMP Com Demonstrativo de Crédito nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113pelo qual o Interessado em epígrafe pretende aproveitar um suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário 2002, no valor original de R$ 735.483,78 (fls. 02/18). 
2. O processamento eletrônico do aludido PER/DCOMP culminou com o Despacho Decisório (DD) que não homologou as compensações dos créditos tributários vinculados � vide Informações Complementares da Análise de Crédito às fls. 20/23 e o Detalhamento de Compensação às fl. 24/29 �, conforme a fundamentação reproduzida abaixo: 




3. O contribuinte foi cientificado em 22/11/2011 (vide fl. 414) e apresentou manifestação de inconformidade em 22/12/2011 (vide fl. 31), alegando que: 
�A diferença entre o valor consignado a título de retenções sofridas pela REQUERENTE no "PER/DCOMP" n° 13590.16178.070407.1.7.02-2136 (Doc. n° 02) (R$ 735.483,78) e o montante confirmado pela D. Autoridade Fiscal (R$ 682.114,97) corresponde a R$ 53.368,87 (cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos). 
Tal descompasso, contudo, não possui amparo fático, eis que as retenções suportadas pela REQUERENTE, efetivamente correspondem a R$ 735.483,78 setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos 
(�.)
III.2 - DO DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE RETENÇÕES INCIDENTES SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - R$ 37.802,49 
(�.)
As retenções estão demonstradas pelos informes de rendimentos expedidos por cada uma daquelas fontes retentoras, quais sejam: 
i) Banco Bradesco S/A, "CNPJ" n° 60.746.948/0001-12, responsável pela retenção correspondente a R$ 5.826,93 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos) (Doc. n° 03); 
ii) Banco ABC Brasil S/A, "CNPJ" n° 28.195.667/0001-06: responsável pela retenção correspondente a R$ 5.246,10 (cinco mil duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos) (Doc. n° 04); 
iii) BBA lcatu Investimentos DTVM S/A, "CNPJ" n° 33.311.713/0001-25, responsável pela retenção corresponde a R$ 26.729,46 (vinte e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos) (Doc. n° 05). 
Porém, quanto a aplicação financeira demonstrada no item ii, a REQUERENTE cometeu um equívoco ao efetuar o preenchimento do "PER/DCOMP" n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113, fazendo constar "CNPJ" distinto daquele que efetivamente fez a retenção. 
O equívoco incorrido é evidente: ao preencher o "PER/DCOMP" n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113, a REQUERENTE considerou o "CNPJ" n° 01.231.988/0001-62, relativo à Pessoa Jurídica "ABC BRASIL AGGRESSIVE F.I.F.", o que, por certo, impediu o reconhecimento daquele crédito por parte do sistema informatizo da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Ocorre que a "ABC BRASIL AGGRESSIVE F.I.F.", cadastrada no "CNPJ" n° 01.231.988/0001-62, faz parte do grupo "BANCO ABC BRASIL S/A", cujo número cadastrado no "CNPJ" é 28.195.667/0001-06, que foi a Pessoa Jurídica que efetivou a retenção do valor declarado no "PER/DCOMP" n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
Portanto, a retenção do valor correspondente ao item ii, no montante de R$ 5.246,10 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos) foi devida e regularmente realizada pelo "BANCO ABC DO BRASIL S/A", inscrito no "CNPJ" sob o n° 28.195.667/0001-06, conforme se depreende dos estratos mensais (Doe. n° 04) ora apresentados pela REQUERENTE. 
(�.) 
III.3 - DO DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE RETENÇÕES INCIDENTES SOBRE AS NOTAS FISCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JURÍDICA-R$ 15.566,32 
Parte do montante de saldo negativo apurado pela REQUERENTE se refere ao Imposto de Renda retido em razão da prestação de serviço por pessoa jurídica, as quais alcançariam a cifra de R$ 15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), efetivadas ao longo do ano-calendário 2002, tendo sido corretamente informadas no "PER/DCOMP" n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113 (Doc. n° 02). 
De modo que é de extrema importância trazer as Notas Fiscais que comprovam a prestação de serviços formalizados pela REQUERENTE e correspondem a cada retenção sofrida (Doe. n° 06) e o controle diário de saldo bancário da REQUERENTE (Doc. n° 07), que comprova o recebimento dos pagamentos efetuados a título de prestação de serviços. 
Tendo em vista a extensa documentação, se faz necessária a leitura do quadro abaixo, que traz apenas algumas Notas Fiscais em nome da REQUERENTE, já que a análise individual de cada Nota Fiscal trazida neste processo administrativo inviabilizaria a apresentação desta Manifestação de Inconformidade.


Ora, a documentação apresentada não permite dúvidas: a REQUERENTE sofreu retenções decorrentes da prestação de serviços de pessoa jurídicas na ordem R$ 15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), motivo pelo qual está plenamente demonstrado o seu direito creditório em relação às retenções desta natureza.� 
4. Outrossim, caso não seja provida a Manifestação de Inconformidade em tela, o contribuinte protestou, ALTERNATIVAMENTE, �pela conversão do feito em diligência para que sejam apurados todos os valores efetivamente retidos conta si�. 
Por sua vez, a DRJ julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade interposta pela Recorrente para reconhecer o direito creditório adicional de R$ 40.167,87, referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002 para compensar os débitos da DCOMP vinculada a este processo.
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, reiterando os argumentos delineados na Manifestação de Inconformidade, destacando, em síntese, que:
�(...)
III � DO DIREITO
III.1 - DA FORMAÇÃO DO SALDO NEGATIVO PASSÍVEL DE APROVEITAMENTO EM RELAÇÃO AO ANO-CALENDÁRIO 2002 � HIGIDEZ DA INFORMAÇÃO CONSIGNADA NO �PER/DCOMP� Nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113 
Conforme mencionado anteriormente, a parcela do direito creditório pleiteado pela RECORRENTE por meio do �PER/DCOMP� nº 13807.07743.010407.1.7.02-5113, o qual deixou de ser reconhecido pelo �Despacho Decisório� ora questionado, decorre da suposta divergência entre o montante de retenções na fonte informadas pela RECORRENTE (R$735.483,78) e aquelas confirmadas pela D. Autoridade Fiscal (R$ 682.114,97). 
A RECORRENTE, por seu turno, demonstrará que as retenções suportadas durante o ano-calendário 2002 corresponderam, efetivamente, a R$ 735.483,78 (setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos), tal como indicado no �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
A diferença entre o valor consignado a título de retenções sofridas pela RECORRENTE no �PER/DCOMP� nº 13590.16178.070407.1.7.02-2136 (R$ 735.483,78) e o montante confirmado pela D. Autoridade Fiscal (R$ 682.114,97) corresponde a R$ 53.368,87 (cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Tal descompasso, contudo, não possui amparo fático, eis que as retenções suportadas pela RECORRENTE efetivamente correspondem a R$ 735.483,78 (setecentos e trinta e cinco, quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos).

A RECORRENTE, por sua vez, demonstrará que faz jus ao direito creditório relativo a cada uma das rubricas anteriormente mencionadas, de modo que deve ser dado integral provimento a este Recurso Voluntário, sendo homologadas todas as compensações mencionadas no �Despacho Decisório� proferido em face do �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
É o que se passa a demonstrar. 
III.2 � DO DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE RETENÇÕES INCIDENTES SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS � R$ 37.802,49
Conforme antecipado, o acórdão recorrido reconheceu para este tópico � IRRF vinculado às receitas financeiras - o crédito suplementar no montante de R$ 36.201,90, sob o fundamento de que o procedimento eletrônico verificou que havia retenção de IRRF para o CNPJ 01.231.988/0001-62, conforme fora informado no �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113, confirmando o valor solicitado de forma suplementar até aquele montante. 
Todavia, o acórdão nada mencionou acerca da documentação principal a comprovar a retenção no total de R$ 37.802,49 à título do IRRF vinculado às receitas financeiras, quais sejam os informes de rendimento respectivos (Docs. Nº 03, 04 e 05 da Manifestação de Inconformidade).
Ocorre que parte do montante de saldo negativo apurado pela RECORRENTE se refere do Imposto de Renda retido em razão de aplicações financeiras, as quais alcançaram a cifra de R$ 37.802,49 (trinta e sete mil, oitocentos e dois reais e quarenta e nove centavos), efetivadas ao longo do ano-calendário 2002, tendo sido corretamente informadas no �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
As retenções estão demonstradas pelos informes de rendimentos expedidos por cada uma daquelas fontes retentoras, quais sejam: 
i) Banco Bradesco S/A, �CNPJ� nº 60.746.948/0001-12, responsável pela retenção correspondente a R$ 5.826,93 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos) (Doc. nº 03 da Manifestação de Inconformidade); 
ii) Banco ABC Brasil S/A, �CNPJ� nº 28.195.667/0001-06, responsável pela retenção correspondente a R$ 5.246,10 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos) (Doc. nº 04 da Manifestação de Inconformidade); 
iii) BBA Icatu Investimentos DTVM S/A, �CNPJ� nº 33.311.713/0001-25, responsável pela retenção correspondente a R$ 26.729,46 (vinte e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos) (Doc. nº 05 da Manifestação de Inconformidade). 
Porém, quanto a aplicação financeira demonstrada no item ii, a RECORRENTE cometeu um equívoco ao efetuar o preenchimento do �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113, fazendo constar �CNPJ� distinto daquele que efetivamente fez a retenção. 
O equívoco incorrido é evidente: ao preencher o �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113, a RECORRENTE considerou o �CNPJ� nº 01.231.988/0001-62, relativo à Pessoa Jurídica �ABC BRASIL AGGRESSIVE F.I.F.�, o que, por certo, impediu o reconhecimento daquele crédito por parte do sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Com isso, foi esclarecido que a �ABC BRASIL AGGRESSIVE F.I.F.�, cadastrada no �CNPJ� nº 01.231.988/0001-62, faz parte do grupo �BANCO ABC BRASIL S/A�, cujo número cadastrado no �CNPJ� é 28.195.667/0001-06, que foi a Pessoa Jurídica que efetivou a retenção do valor declarado no �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
Portanto, a retenção do valor correspondente ao item ii, no montante de R$ 5.246,10 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos) foi devida e regularmente realizada pelo �BANCO ABC DO BRASIL S/A�, inscrito no �CNPJ� sob o nº 28.195.667/0001-06, conforme se depreende dos extratos mensais ora apresentados pela RECORRENTE. 
No entanto, pela análise do acórdão recorrido, a justificativa para o reconhecimento suplementar do montante do crédito de R$ 36.201,90 foi tão somente em razão da confirmação da retenção no �CNPJ� sob o nº 28.195.667/0001-06 e pelo reconhecimento do sistema informatizado SIEF/DIRF, sem que, contudo, fossem mencionados os Informes de Rendimento acostados aos autos, principais documentos a comprovar a retenção em pauta. 
Dessa forma, tem-se que a documentação apresentada não permite dúvidas: a RECORRENTE sofreu retenções decorrentes de aplicações financeiras da ordem R$ 37.802,49 (trinta e sete mil, oitocentos e dois reais e quarenta e nove centavos), motivo pelo qual está plenamente demonstrado o seu direito ao crédito em relação às retenções desta natureza. 
Diante do exposto, deve ser reconhecido o direito creditório da RECORRENTE, decorrente das retenções realizadas pelos Bancos Bradesco S/A (�CNPJ nº 60.746.948/0001-12), no valor correspondente a R$ 5.826,93 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos); ABC Brasil S/A (�CNPJ� nº 28.195.667/0001-06), no valor de R$ 5.246,10 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos) e BBA Icatu Investimentos DTVM S/A (�CNPJ� nº 33.311.713/0001-25), no valor de R$ 26.729,46 (vinte e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), dando-se provimento ao Recurso Voluntário.
III.3 � DO DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE RETENÇÕES INCIDENTES SOBRE AS NOTAS FISCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JURÍDICA � R$ 15.566,32 
Conforme já colocado, parte do montante de saldo negativo apurado pela RECORRENTE se refere ao Imposto de Renda retido em razão da prestação de serviço por pessoa jurídica, as quais alcançariam a cifra de R$ 15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), efetivadas ao longo do ano-calendário 2002, tendo sido corretamente informadas no PER/DCOMP nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
Ocorre que, o acórdão recorrido, ao analisar a Manifestação de Inconformidade, reconheceu a retenção suplementar apenas no montante de R$ 3.965,97, não reconhecendo a suficiência da documentação acostada para comprovar as retenções � quais sejam as notas fiscais que comprovam a prestação de serviços formalizados pela RECORRENTE (Doc. nº 06 da Manifestação de Inconformidade) e correspondem a cada retenção sofrida, e o controle diário de saldo bancário da RECORRENTE (Doc. nº 07 da Manifestação de Inconformidade), que comprova o recebimento dos pagamentos efetuados a título de prestação de serviços. 
No que tange às notas fiscais, o acórdão fundamenta que estas junto ao controle diário de saldo bancário não permitiriam afastar a exigência disposta no artigo 55 da Lei nº 7.450/85, segundo o qual o contribuinte deverá apresentar comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. 
Concluiu, portanto, que a RECORRENTE não teria apresentado nenhum Informe de Rendimento emitido pelas fontes pagadoras que viesse a comprovar a retenção do IR glosada no Despacho Decisório em relação à prestação de serviços por Pessoa Jurídica. 
Todavia, tal entendimento constitui um formalismo exacerbado, e nega a verdade material, uma vez que as Notas Fiscais comprovam a prestação de serviços formalizados pela RECORRENTE e correspondem a cada retenção sofrida e o controle diário de saldo bancário da mesma, o qual, por sua vez, comprova o recebimento dos pagamentos efetuados a título de prestação de serviços.
Ora, ignorar tal documentação coloca em xeque, inclusive, o direito constitucional de ampla defesa da RECORRENTE, posto que se está negando a apuração de provas documentais formais que corroboram o direito pleiteado. 
A situação se agrava quando se considera que os julgadores sequer permitiam a baixa dos autos em diligência, para que profissional habilitado apurasse a veracidade documental trazida aos autos, tenso sido concluído, de forma arbitrária, que a diligência não seria necessária. 
Com isso, o acórdão recorrido simplesmente ignorou a existência de volumosa documentação apresentada pelo RECORRENTE para corroborar o seu direito. 
Tendo em vista a extensa documentação, se faz necessária a leitura do quadro abaixo, que traz algumas Notas Fiscais a título demonstrativo em nome da RECORRENTE, já que a análise individual de cada Nota Fiscal trazida neste processo administrativo inviabilizaria a apresentação deste Recurso Voluntário. Veja-se:

Ainda a título exemplificativo, veja-se, abaixo, a Nota Fiscal nº 3147 apresentada aos autos, que comprova o valor do serviço e imposto retido:

Combinado a isso, foi apresentado o controle diário de saldo bancário da RECORRENTE (Doc. nº 07 da Manifestação de Inconformidade), que comprova o recebimento dos pagamentos efetuados a título de prestação de serviços, os quais demonstram, quando comparados aos valores das Notas Fiscais, o montante retido pelas fontes pagadoras a título de IR. 
É dizer, a documentação foi apresentada, bem como esclarecida a metodologia de verificação para corroborar os valores retidos, sendo que, no mínimo, os autos devem ser baixados em diligência para a devida apuração, e, não, ser de imediato negado o direito creditório pleiteado pela RECORRENTE. 
Ora, a documentação apresentada não permite dúvidas: a RECORRENTE sofreu retenções decorrentes da prestação de serviços de pessoas jurídicas na ordem de R$ 15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), motivo pelo qual está plenamente demonstrado o seu direito creditório em relação às retenções desta natureza. 
Diante do exposto, deve ser reconhecido o direito creditório da RECORRENTE decorrente das retenções realizadas e anteriormente comprovadas no valor correspondente a R$ 15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), dando-se provimento ao Recurso Voluntário.
IV � NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGENCIA FISCAL 
Por meio do presente Recurso Voluntário, bem como na Manifestação de Inconformidade, a RECORRENTE apresentou documentação capaz de comprovar que os valores informados por meio do �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113 foram efetivamente retidos pelas Pessoas Jurídicas anteriormente mencionadas, conforme comprovantes apresentados. 
Sem prejuízo daqueles documentos, a recorrente, nos termos do artigo 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72, protesta pela realização de diligência/perícia com vistas a comprovar a materialidade das retenções informadas por meio do �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
A referida diligência/perícia deverá ser realizada tanto junto ao sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto junto às Pessoas Jurídicas indicadas no �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113, bem como nos seus registros financeiros contábeis, e, ainda, por profissional habilitado apto a apurar a documentação juntada aos autos, que evidencia de forma suficiente o total das retenções em referência. 
A RECORRENTE reitera, ainda, o pedido pela emissão de ofício às Pessoas Jurídicas listadas no �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113 para que apresentem os valores retidos em nome da RECORRENTE em relação as aplicações financeiras durante o ano calendário 2002, assim como toda a documentação que lhes compete possuir/disponibilizar à administração tributária em razão da obrigação tributária de reter tributos. 
A diligência/perícia servirá para demonstrar que a recorrente faz jus ao direito creditório pleiteado por meio do �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
Por fim, a RECORRENTE pugna pela juntada posterior de documentação suplementar, em que pese os documentos já apresentados sejam suficientes para comprovar o direito creditório. Ocorre que, tais documentos suplementares estão pendentes de retirada junto à Receita Federal, sendo que o agendamento presencial apenas foi possível para o dia 20 de fevereiro de 2019, conforme comprova a senha de agendamento (Doc. nº 02).
V � DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL 
A importância de respeitar e buscar os fatos efetivamente incorridos, em respeito ao princípio da busca pela verdade material, exsurge de forma clara da doutrina e da jurisprudência administrativa, como se vê: (...)
Aliás, a jurisprudência administrativa é uníssona em reconhecer que deve ser buscada a realidade, de modo a se aferir se determinado fato efetivamente ocorreu ou não. 
No presente caso, a RECORRENTE demonstrou que as retenções ocorreram, devendo ser reconhecido direito creditório remanescente no valor de R$ 53.368,81. 
A orientação aqui mencionada pode ser verificada a partir dos arestos abaixo: (...)
Como demonstrado por meio da jurisprudência administrativa, de primeira e segunda instância, a busca pela verdade material consiste no levantamento dos fatos efetivamente ocorridos. Na hipótese sob análise, a recorrente deixou clara a ocorrência das retenções por meio de documentação comprobatória que foi ignorada, logo não há justificativa para a não homologação do direito creditório no valor de R$ 53.368,81 sem a devida apuração de tais documentos.
Por fim, a Recorrente requereu:
IV �DOS PEDIDOS 
Com base naquilo que foi demonstrado acima, a ora RECORRENTE requer seja conhecido o presente Recurso Voluntário, eis que tempestivo e, em seu mérito, lhe seja dado provimento integral para que seja reconhecido de forma integral o direito creditório pleiteado por meio do �PER/DCOMP� nº 10603.42977.040407.1.7.02-0285, e, por via de consequência, sejam homologados os �PER/DCOMPs� 38384.33603.070407.1.702-9048 e 16280.21054.090407.1.3.02-2015, como de direito. 
Alternativamente, protesta pela baixa dos autos em diligência, para que sejam apurados todos os valores efetivamente retidos contra si. 
Por fim, a RECORRENTE pugna pela juntada posterior de documentação suplementar, em que pese os documentos já apresentados sejam suficientes para comprovar o direito creditório, considerando que tais documentos suplementares estão pendentes de retirada junto à Receita Federal, sendo que o agendamento presencial apenas foi possível para o dia 20 de fevereiro de 2019.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III, do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Da delimitação da lide 
A Recorrente discorda, parcialmente do acórdão de piso sob o argumento de que tem direito ao reconhecimento do direito creditório integral referente ao indébito. No acórdão piso foi o direito creditório de R$ 40.167,87, referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002.
Assim, o exame do mérito do pedido postulado delimitado em sede recursal fica restrito a argumentos em face do valor remanescente de R$ 13.200,94 (R$ 735.483,78� R$ 722.282,84) , que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972.
Do direito creditório pleiteado: dos valores de Imposto de Renda Retido na Fonte
Conforme já relatado, os presentes autos versam acerca da apresentação de Per/Dcomp nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113pelo qual o Interessado em epígrafe pretende aproveitar um suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendário 2002, no valor original de R$ 735.483,78 (fls. 02/18).
A DRJ reconheceu parte do direito creditório pleiteado, no valor de R$ 40.167,87,  nos seguintes termos:
�(...)
MÉRITO 
11. A matéria contestada cinge-se ao não reconhecimento de parcelas integrantes do saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2002, oriundos da: 
i) não confirmação das retenções de IRRF de 3 fontes pagadoras de Rendimentos de Aplicações Financeiras, uma das quais ocasionadas por alegado equívoco no preenchimento do �CNPJ� de uma das fontes pagadoras; 
ii) confirmação parcial das retenções de IRRF incidente sobre Serviços Profissionais prestados por Pessoa Jurídica.
RETENÇÕES SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
12. No caso em análise, o procedimento eletrônico verificou que havia retenção de IRRF para o CNPJ 01.231.988/0001-62, conforme fora informado no PER/DCOMP nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113, confirmando o valor solicitado. 
13. Outrossim, o sistema informatizado SIEF/DIRF confirmou as retenções alegadas, no ano-calendário de 2002, no bojo do Relatório às fls. 422/498 e 504, do qual extraímos o seguinte resumo: 

14. Posto isto, entendo que deve ser adicionalmente o IRRF vinculado às receitas financeiras no montante de R$ 36.201,90. 
RETENÇÕES SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JURÍDICA 
15. Na análise do direito de dedução do imposto de renda retido na fonte, quando da declaração de pessoa jurídica, é necessária a observância ao disposto no art. 55 da Lei 7.450/85, segundo o qual o contribuinte deverá apresentar comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, in verbis: 
�Art 55 O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.� 
16. Mas, no presente caso, o Interessado não apresentou nenhum Informe de Rendimento emitido pelas Fontes Pagadoras, que comprovasse a retenção de IR glosada no Despacho Decisório em relação à prestação de serviços por PJ. 
17. Em substituição aos Informes de Rendimentos não apresentados, o Interessado apresentou Notas Fiscais que comprovariam a prestação de serviços e cada retenção sofrida (Doc. n° 06) e o controle diário de saldo bancário (Doc. n° 07), que comprovaria o recebimento dos pagamentos efetuados a título de prestação de serviços. 
18. Entretanto, as aludidas Notas Fiscais e o controle diário de saldo bancário não permitiram afastar o disposto no art. 55 da Lei 7.450/85. 
19. Por outro lado, esclareça-se ainda que, para as parcelas não confirmadas no Despacho Decisório, foi considerada a DIRF dos contribuintes (fontes pagadoras), que fazem parte do PER/DCOMP em apreço, em que o Interessado aparece como beneficiário dos rendimentos, tendo todos eles sido considerados no reexame realizado. 
20. Na tabela abaixo, sintetizamos o resultado do cruzamento entre retenções informadas na Manifestação de Inconformidade � em relação aos códigos de retenção vinculados à prestação de serviços por Pessoa Jurídica � e os dados do sistema informatizado SIEF/DIRF, confrontando-os com os Informes de Rendimento veiculados no bojo do aludido Doc.05 às fls.. 131/168: 


21. Nesse contexto, entendo que deve ser reconhecido adicionalmente o IRRF vinculado à prestação de serviços por PJ, no montante de R$ 3.965,97. 
CONCLUSÃO 
22. Ao arrimo da análise supra, detalhamos a seguir as retenções a serem reconhecidas, nesta Instância, adicionalmente ao Despacho Decisório: 

23. É necessário então efetuar a apuração do saldo negativo de IRPJ, conforme a confirmação adicional de IRRF apontado na Tabela acima: 

24. Pelo exposto, VOTO pelo provimento PARCIAL da Manifestação de Inconformidade, para RECONHECER, nesta Instância, o direito creditório adicional de R$ 40.167,87 referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002 que � no limite desse valor � deverá ser utilizado para compensar os débitos das DCOMP vinculadas a este processo. �
Deste modo, a única justificativa para não reconhecimento integral do direito creditório pleiteado é que a Recorrente não apresentou nenhum Informe de Rendimento emitido pelas Fontes Pagadoras, que comprovasse a retenção de IR glosada no Despacho Decisório em relação à prestação de serviços por PJ. 
Portanto, a controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento de parcelas de imposto de renda retido na fonte que compunham o saldo negativo de imposto de renda apurado que a Recorrente informou no PER/DCOMP. A autoridade administrativa ao proceder à análise das retenções não conseguiu a comprovação de tais retenções, com base nas informações que constam no sistema do Fisco e reconheceu parcialmente o crédito.
Essa questão é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre com frequência a não localização das retenções nos sistemas do Fisco e a interessada não apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram as retenções. 
Para ter direito a efetuar a compensação dos créditos a legislação de regência da matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora, senão vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85:
Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Por outro lado, caso a fonte pagadora não encaminhe as informações de retenção ao Fisco, o beneficiário do pagamento, e que teve as retenções, fica sujeito ao não reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorrência daquelas retenções, ficando sujeita a não homologação de eventuais compensações em que utilizar aqueles tributos retidos.
É fato que é um direito do beneficiário do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissão do Informe de Rendimentos. Contudo, forçoso reconhecer que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Assim, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios.
Para casos de comprovação de retenção sem informe de rendimentos, como o ora analisado, tenho adotado a regra de que a comprovação pode ser feita pela apresentação de outros documentos. O embasamento legal é o §1º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, tais como, notas fiscais que comprovariam a realização do serviço pela beneficiária do pagamento, com a discriminação das retenções, comprovação das retenções através de documento que comprove o recebimento da fatura/nota fiscal líquido das retenções, comprovação que as retenções e os respectivos rendimentos foram contabilizados, com a apresentação dos livros contábeis (Livros Diário, Razão, Balancetes e Demonstrativo de Resultado) e comprovação de que os rendimentos foram oferecidos à tributação, com a apuração nos livros fiscais e nas declarações (DIPJ, DCTF, LALUR/LACS).
Sirvo-me, para arrimar meu entendimento, das Súmulas deste Conselho, abaixo transcritas:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Importante ressaltar que, quanto a uma das retenções referente às aplicações financeiras demonstrada, a Recorrente explicou ter cometido um  equívoco ao efetuar o preenchimento do Per/Dcomp� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113, fazendo constar �CNPJ� distinto daquele que efetivamente fez a retenção. Assim, ao preencher a declaração de compensação a Recorrente considerou o �CNPJ� nº 01.231.988/0001-62, relativo à Pessoa Jurídica �ABC BRASIL AGGRESSIVE F.I.F.�, o que, por certo, impediu o reconhecimento daquele crédito por parte do sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Assim, deve-se esclarecer que �ABC BRASIL AGGRESSIVE F.I.F.�, cadastrada no �CNPJ� nº 01.231.988/0001-62, faz parte do grupo �BANCO ABC BRASIL S/A�, cujo número cadastrado no �CNPJ� é 28.195.667/0001-06, que foi a Pessoa Jurídica que efetivou a retenção do valor declarado no �PER/DCOMP� nº 13807.07743.070407.1.7.02-5113. 
Neste contexto, à luz dos documentos juntados ao processo, notas fiscais e o controle diário de saldo bancário, verifico tratar-se de hipótese que faz jus a uma nova análise pela Unidade Local do direito creditório alegado, eis que em cognição sumária os documentos apresentados atendem as regras que orientam minha decisão para a análise de retenções quando não apresentados os informes de rendimentos.
Desta forma, aceito, em substituição aos Informes de Rendimentos, as Notas Fiscais que comprovariam a prestação de serviços e cada retenção sofrida e o controle diário de saldo bancário, que comprovaria o recebimento dos pagamentos efetuados a título de prestação de serviços. 
O motivo de encaminhar a análise para a Unidade Local é porque as provas não foram analisados pela autoridade administrativa e para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame dos documentos, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Há que se consignar, outrossim, que os documentos apresentados pela Recorrente no recurso voluntário, por guardarem relação com os fatos e argumento utilizados pela DRJ devem ser aceitos, uma vez que se prestam a contrapor a decisão contida no acórdão recorrido. Portanto deles tomo conhecimento.
Por oportuno, considerando que as receitas auferidas tem que ser reconhecidas  pelo regime de competência e que as retenções foram pelo regime de caixa, aliás como alega a Recorrente, caso tal situação ocorra em períodos distintos, a Recorrente deverá ser intimada a comprovar que  os rendimentos relativos ás retenções aproveitadas nos presentes autos foram oferecidos á tributação naquele outro período de apuração.
Deve-se ressaltar que o procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho não havendo que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o PER/DCOMP nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação das Súmulas CARF nºs 80 e 143 e reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no PER/DCOMP devendo o rito processual ser retomado desde o início em relação ao valor remanescente. 
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Mauritania Elvira de Sousa Mendonca - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Barbara Santos Guedes,
Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Carlos Alberto Benatti Marcon, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério interposto contra Acérddo n° 12-103.618, proferido
pela 9% Turma da DRJ/RJO, em 16 de novembro de 2018, julgando procedente em parte a

manifestacdo de inconformidade

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatério

efetuado pela DRJ no acérdéo de piso, complementando-o adiante:

O presente processo versa sobre o PER/DCOMP Com Demonstrativo de Crédito n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113pelo qual o Interessado em epigrafe pretende
aproveitar um suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendério
2002, no valor original de R$ 735.483,78 (fls. 02/18).

2. O processamento eletrdnico do aludido PER/DCOMP culminou com o Despacho
Decisorio (DD) que ndo homologou as compensagdes dos créditos tributarios
vinculados — vide Informagdes Complementares da Analise de Crédito as fls. 20/23 e 0
Detalhamento de Compensacgéo as fl. 24/29 —, conforme a fundamentacdo reproduzida

abaixo:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNPJ NOME EMPRESARIAL
02.850.195/0001-04 WEBS NEGOCIOS /A

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO| PERIODO DE APURACAO DO CREDITO

TIPO DE CREDITO

Ssido Negative de IRP]| 12448-534.353/2011-48

INTE | PAGAMENTOS

s DIP): Rs 735.4/

plementares da andise Jo crédite estic disponivess na pigin

ER/DCOMP com demonstrativo de crédlo: RS 735.453,78 V.
83.78

termel da Recelta Federal, ¢ integram este Jespache

2331vo, razio pels qual

1172011

tjets ds sndise, verficsgic
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'Analise das Parcelas de Crédito
Ilmposto de Renda Retido na Fonte

03.836.739/0001-26
04.020.028/0010-32]
04. 3/

8.826.596 55
13.017.462/0001-63
28.195.667/0001-06
|[23.506.474/0001-3
31.565.104/0001-

33.035.858/0001-40
33.249.046/0002-83
42.581.413/0016-33
43.574.433/0001-63
44.242.287/0001-3
|46.021.357/0005-6

272,2

150,00
100: =
33,28
471.3
81,06
65,2
235.6
13,45
30,00
1708 35.80
1708 12,15
1708 50,12
96 1708 17.4S
Total 662.126,05
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas
00.015.388/0001-7. 17 1.339, 1.046, 2! na fonte comy 2 parcialme!
00.796.974/0001- 17 6.000, 0, 6.000 na fonte ndo com da
00.801.296/0005-7. 17 473, o, 479, etenc3o na fonte ndo co da
01.231.988/0001- 342 0. 5.246,1 na fonte ndo col a
01.438.823/0001 17, o, 78,17Retencdo na fonte ndo comprovada
01.468.925/0001-0 7 [ 36,3 na fonte n3o com da
7. 0. 213, o na fonte ndo com, da
24, 17.182.0: L, 15R. nz fonte da parcial
7 0, 62 ate na f ndo comprovada
17 o, 290, ete na fonte ndo com a3
17 o, 414, na fonte n3o co da
17 A 71, na fonte ndo com)
[ 17 B 15,1 na fonte ndo com da
23.637.697/0128-94 7 A 196, 26R ete: na fonte ndo com d.
26.124.982/0001-17 7 117, 244, na fonte ialme:
29.981.677/0001~ 7 D, 24, na fonte ndo com) a
33.311.713/0001-2 324 26.729, 0. 26.729, 30 na fonte n3o com)
35.820.448/0001- 17 314,3 150 164,3 na fonte com; a I
44.145.845/0002-21 17 109.16l 105.1 0.0: 30 na fonte da parcialmen!
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44.156.008/0001-17| 40.3 0,00 40,35 E P
46.722.831/0001-78| 45,0 0,00 45,00Retencdo na fonte ndo comp
50.567.288/0003-10| 675,0 0,004 675,00R P
50.855.4456/0001-44] 823,3 0,008 823,30Retencdo na fonte ndo compro
51.468.791/0023-25| 259, 0, 259,04R
53.400.248/0001-06| 481,3 287.0. 194, 28R pro p
56.146.095/0001-00) 114,01 85,50,
57.259.392/0001-25| 318.3 285,00 33,36Retencio na fonte comprovada parcialmentel
58.498.254/0001-61] 12,18 0,00 &R
58.567.868/0001- 13,23 0.00 iR
59.557.1 4/0001-?% 88,53 0,004 88,53R P
60.208.493/0001-81 62,97 0,004 62,97Retencdo na fonte ndo comprovads
60.409.075/0001-52| 693,1 160,45 532,74|Retenc3o na fonte comprovada parcialmen
60.643.228[0001-21' 30;% 0,00 30,00Retencdo na fonte ndo comprovada
60.746.948/0001-1 5.826.9, 0,00 5.826,93Retencio na fonte ndo comprovada
£ 1.068.275{0101-% 2.990,21] 0,004 2.990,21Retencdo na fonte ndo comprovada
61.116.331/0001-8! 120, 0.00} 120,25Retenc3o na fonte ndo comprovada
61.150.561/0011-33) 473,0 0,00 473,08Retencdo na fonte nio comprovada
61.856.571/0001-17| 62,5 0,00 62,58Retenc3o nz fonte n3o comprovada
62.291.380/0002-07| 232,5 0,00 232,50Retencdo na fonte ndo comprovada
72.875.412/0001-8 58,0 0,00 58,08Retencdo na fonte ndo comprovada
82.780.214/0001-92| 23,3 0.00) 23,36Retenc3o na fonte ndo comprovada
84.046.101/0378-60| 156,795 156,37 0,38Retencdo na fonte comprovada parcialment
89.940.878/0001-10| 561,64 408,60 153,04Retenc3o na fonte comprovada parcialmentel
96.182.712/0001-48| 29,77 0,00 29,77|Retencdo na fonte ndo comprovada
73.357,73 15.988,92 53.368,81

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 682.114,97

3. O contribuinte foi cientificado em 22/11/2011 (vide fl. 414) e apresentou
manifestacdo de inconformidade em 22/12/2011 (vide fl. 31), alegando que:

“A diferenca entre o valor consignado a titulo de retencbes sofridas pela
REQUERENTE no "PER/DCOMP" n° 13590.16178.070407.1.7.02-2136 (Doc.
n° 02) (R$ 735.483,78) e 0o montante confirmado pela D. Autoridade Fiscal (R$
682.114,97) corresponde a R$ 53.368,87 (cinquenta e trés mil, trezentos e
sessenta e 0ito reais e oitenta e sete centavos).

Tal descompasso, contudo, ndo possui amparo fatico, eis que as retencGes
suportadas pela REQUERENTE, efetivamente correspondem a R$ 735.483,78
setecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e trés reais e setenta e oito
centavos

(...)

12 - DO DIREITO DE CREDITO DECORRENTE DE RETENCOES
INCIDENTES SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS - R$ 37.802,49

(...)

As retengBes estdo demonstradas pelos informes de rendimentos expedidos por
cada uma daquelas fontes retentoras, quais sejam:

i) Banco Bradesco S/A, "CNPJ" n° 60.746.948/0001-12, responsavel pela
retencdo correspondente a R$ 5.826,93 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais
e noventa e trés centavos) (Doc. n° 03);

ii) Banco ABC Brasil S/A, "CNPJ" n° 28.195.667/0001-06: responsavel pela
retengdo correspondente a R$ 5.246,10 (cinco mil duzentos e quarenta e seis
reais e dez centavos) (Doc. n° 04);

iii) BBA Icatu Investimentos DTVM S/A, "CNPJ" n° 33.311.713/0001-25,
responsavel pela retencdo corresponde a R$ 26.729,46 (vinte e seis mil,
setecentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos) (Doc. n°® 05).

Porém, quanto a aplicacdo financeira demonstrada no item ii, a REQUERENTE
cometeu um equivoco ao efetuar o preenchimento do "PER/DCOMP" n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113, fazendo constar "CNPJ" distinto daquele que
efetivamente fez a retencéo.
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O equivoco incorrido € evidente: ao preencher o "PER/DCOMP" n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113, a REQUERENTE considerou o "CNPJ" n°
01.231.988/0001-62, relativo a Pessoa Juridica ""ABC BRASIL AGGRESSIVE
F.I.F.", o que, por certo, impediu o reconhecimento daquele crédito por parte do
sistema informatizo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Ocorre que a "ABC BRASIL AGGRESSIVE F.I.F.", cadastrada no "CNPJ" n°
01.231.988/0001-62, faz parte do grupo "BANCO ABC BRASIL S/A", cujo
numero cadastrado no "CNPJ" é 28.195.667/0001-06, que foi a Pessoa Juridica
que efetivou a retencdo do valor declarado no "PER/DCOMP" n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113.

Portanto, a retencdo do valor correspondente ao item ii, no montante de R$
5.246,10 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos) foi devida e
regularmente realizada pelo "BANCO ABC DO BRASIL S/A", inscrito no
"CNPJ" sob o n° 28.195.667/0001-06, conforme se depreende dos estratos
mensais (Doe. n° 04) ora apresentados pela REQUERENTE.

(...)

I11.3 - DO DIREITO DE CREDITO DECORRENTE DE RETE[\IQ(N)ES
INCIDENTES SOBRE AS NOTAS FISCAIS DA PRESTACAO DE
SERVICOS POR PESSOA JURIDICA-R$ 15.566,32

Parte do montante de saldo negativo apurado pela REQUERENTE se refere ao
Imposto de Renda retido em razdo da prestacdo de servico por pessoa juridica, as
quais alcangariam a cifra de R$ 15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e
seis reais e trinta e dois centavos), efetivadas ao longo do ano-calendario 2002,
tendo  sido  corretamente informadas no  "PER/DCOMP" n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113 (Doc. n° 02).

De modo que é de extrema importancia trazer as Notas Fiscais que comprovam a
prestacdo de servigos formalizados pela REQUERENTE e correspondem a cada
retencdo sofrida (Doe. n° 06) e o controle didrio de saldo bancério da
REQUERENTE (Doc. n° 07), que comprova o recebimento dos pagamentos
efetuados a titulo de prestacdo de servigos.

Tendo em vista a extensa documentacdo, se faz necessaria a leitura do quadro
abaixo, que traz apenas algumas Notas Fiscais em nome da REQUERENTE, ja
que a andlise individual de cada Nota Fiscal trazida neste processo
administrativo  inviabilizaria a apresentacdo desta Manifestacdo de
Inconformidade.

(Doc. n® 06)

FONTE PAGADORA |"CNPJ" VALOR  DOJIMPOSTO [NOTA
SERVICO RETIDO  |FISCAL

NESTLE BRASIL |60.409.075/0001-52|R$ 32.516,00| R$ 532,74 | 3147
LTDA.
FBD 00.801.296/0005-73|R$ 28.166,67| R$ 422,50 | 3295

DISTRIBUIDORA
LTDA.

INDUSTRIAS  |62.291.380/0002-07] R$ 3.500,00 | R$ 52,50 | 3402

ARTES S/A

BWU VODEO S/A (00.019.388/0001-72|R$ 19.500,00] R$ 292,50 | 3502

OFFICENET DO [03.746.938/0002-24] R$ 2.790,000 R$ 41,85 | 3511
BRASIL S/A

ELAMMA 03.797.759/0001-35| R$ 2.731,05| R$ 40,97 | 3572

EMBALAGENS
LTDA.
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UNILEVER BRASL |61.068.276/0101-69 R$ 5215200 R§78,23 | 3936
LTDA.
MECANO PACK 93-400.248/0001-06 R$ 12.712 50| R$ 190,68 3953
EMBALAGENS
LTDA.

MAXIMO 00.796.974/0001-23] R RS 3963
AUMENTO DO 400.000,000 6.000,00
BRASIL LTDA.

UNILEVER BRASIL |61.068.276/0101-69] R R$ 16
LTDA. 110.607 55 1.659,11

Ora, a documentacdo apresentada ndo permite dividas: a REQUERENTE sofreu
retencBes decorrentes da prestacdo de servicos de pessoa juridicas na ordem R$
15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos),
motivo pelo qual esta plenamente demonstrado o seu direito creditdrio em relagdo as
retengoes desta natureza.”

4. Outrossim, caso ndo seja provida a Manifestacdo de Inconformidade em tela, o
contribuinte protestou, ALTERNATIVAMENTE, “pela converséo do feito em
diligéncia para que sejam apurados todos os valores efetivamente retidos conta si”.

Por sua vez, a DRJ julgou procedente em parte a manifestacdo de inconformidade
interposta pela Recorrente para reconhecer o direito creditorio adicional de R$ 40.167,87,
referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2002 para compensar os débitos da
DCOMP vinculada a este processo.

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntario, reiterando os argumentos delineados na Manifestacdo de Inconformidade,
destacando, em sintese, que:

“(..2)
1l - DO DIREITO

1.1 - DA FORMACAO DS) SALDO NEGATIVO PASSIVEL DE
APROVEITAMENTO EM RELACAO AO ANO-CALENDARIO 2002 — HIGIDEZ
DA INFORMACAO CONSIGNADA NO “PER/DCOMP” N°

13807.07743.070407.1.7.02-5113

Conforme mencionado anteriormente, a parcela do direito creditério pleiteado pela
RECORRENTE por meio do “PER/DCOMP” n° 13807.07743.010407.1.7.02-5113, o
qual deixou de ser reconhecido pelo “Despacho Decisorio” ora questionado, decorre da
suposta divergéncia entre o montante de retencdes na fonte informadas pela
RECORRENTE (R$735.483,78) e aquelas confirmadas pela D. Autoridade Fiscal (R$
682.114,97).

A RECORRENTE, por seu turno, demonstrara que as retencfes suportadas durante o
ano-calendario 2002 corresponderam, efetivamente, a R$ 735.483,78 (setecentos e trinta
e cinco mil, quatrocentos e oitenta e trés reais e setenta e oito centavos), tal como
indicado no “PER/DCOMP” n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113.

A diferenca entre o valor consignado a titulo de retengdes sofridas pela RECORRENTE
no “PER/DCOMP” n° 13590.16178.070407.1.7.02-2136 (R$ 735.483,78) e 0 montante
confirmado pela D. Autoridade Fiscal (R$ 682.114,97) corresponde a R$ 53.368,87
(cinquenta e trés mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
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Tal descompasso, contudo, ndo possui amparo fatico, eis que as retengdes suportadas
pela RECORRENTE efetivamente correspondem a R$ 735.483,78 (setecentos e trinta e
cinco, quatrocentos e oitenta e trés reais e setenta e oito centavos).

[ ORIGEM l VALOR DA RETENGAD
[ Aplicagdes Financeiras de Renda Fixa R$ 37.802,49 T |
[ Servicos profissionais prestados por Pessoa | |
L 14 o R$ 15.566,32
’ Juridica
[ TOTALDASRETENGOESNAO |
| » R$ 53.368,81
CONFIRMADAS |

A RECORRENTE, por sua vez, demonstrara que faz jus ao direito creditério relativo a
cada uma das rubricas anteriormente mencionadas, de modo que deve ser dado integral
provimento a este Recurso Voluntario, sendo homologadas todas as compensagdes
mencionadas no “Despacho Decisorio” proferido em face do “PER/DCOMP” n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113.

E 0 que se passa a demonstrar.

1112 — DO DIREITO DE CREDITO DECORRENTE DE RETENCOES
INCIDENTES SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS — R$ 37.802,49

Conforme antecipado, o acorddo recorrido reconheceu para este tépico — IRRF
vinculado as receitas financeiras - o crédito suplementar no montante de R$ 36.201,90,
sob o fundamento de que o procedimento eletrdnico verificou que havia retencdo de
IRRF para 0 CNPJ 01.231.988/0001-62, conforme fora informado no “PER/DCOMP”
n°® 13807.07743.070407.1.7.02-5113, confirmando o valor solicitado de forma
suplementar até aquele montante.

Todavia, 0 acérddo nada mencionou acerca da documentagdo principal a comprovar a
retencdo no total de R$ 37.802,49 a titulo do IRRF vinculado as receitas financeiras,
quais sejam os informes de rendimento respectivos (Docs. N° 03, 04 e 05 da
Manifestacdo de Inconformidade).

Ocorre que parte do montante de saldo negativo apurado pela RECORRENTE se refere
do Imposto de Renda retido em razdo de aplica¢fes financeiras, as quais alcancaram a
cifra de R$ 37.802,49 (trinta e sete mil, oitocentos e dois reais e quarenta e nove
centavos), efetivadas ao longo do ano-calendario 2002, tendo sido corretamente
informadas no “PER/DCOMP” n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113.

As retencOes estdo demonstradas pelos informes de rendimentos expedidos por cada
uma daquelas fontes retentoras, quais sejam:

i) Banco Bradesco S/A, “CNPJ” n° 60.746.948/0001-12, responsavel pela
retencéo correspondente a R$ 5.826,93 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais
e noventa e trés centavos) (Doc. n° 03 da Manifestacdo de Inconformidade);

ii) Banco ABC Brasil S/A, “CNPJ” n° 28.195.667/0001-06, responsavel pela
retengdo correspondente a R$ 5.246,10 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis
reais e dez centavos) (Doc. n° 04 da Manifestacdo de Inconformidade);

iii) BBA Icatu Investimentos DTVM S/A, “CNPJ” n° 33.311.713/0001-25,
responsavel pela retencdo correspondente a R$ 26.729,46 (vinte e seis mil,
setecentos e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos) (Doc. n° 05 da
Manifestacéo de Inconformidade).
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Porém, quanto a aplicacdo financeira demonstrada no item ii, a RECORRENTE
cometeu um equivoco ao efetuar o preenchimento do “PER/DCOMP” n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113, fazendo constar “CNPJ” distinto daquele que

efetivamente fez a retencéo.

o

O equivoco incorrido ¢ evidente: ao preencher o “PER/DCOMP” n
13807.07743.070407.1.7.02-5113, a RECORRENTE considerou o “CNPJ” n°
01.231.988/0001-62, relativo a Pessoa Juridica “ABC BRASIL AGGRESSIVE F.L.LF.”,
0 que, por certo, impediu o reconhecimento daquele crédito por parte do sistema
informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Com isso, foi esclarecido que a “ABC BRASIL AGGRESSIVE F.L.F.”, cadastrada no
“CNPJ” n° 01.231.988/0001-62, faz parte do grupo “BANCO ABC BRASIL S/A”, cujo
nimero cadastrado no “CNPJ” é 28.195.667/0001-06, que foi a Pessoa Juridica que
efetivou a reten¢gdo do  valor declarado no  “PER/DCOMP” n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113.

Portanto, a retencdo do valor correspondente ao item ii, no montante de R$ 5.246,10
(cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e dez centavos) foi devida e regularmente
realizada pelo “BANCO ABC DO BRASIL S/A”, inscrito no “CNPJ” sob o n°
28.195.667/0001-06, conforme se depreende dos extratos mensais ora apresentados pela
RECORRENTE.

No entanto, pela analise do acdrddo recorrido, a justificativa para o reconhecimento
suplementar do montante do crédito de R$ 36.201,90 foi tdo somente em razdo da
confirmagdo da retengdo no “CNPJ” sob o n° 28.195.667/0001-06 e pelo
reconhecimento do sistema informatizado SIEF/DIRF, sem que, contudo, fossem
mencionados os Informes de Rendimento acostados aos autos, principais
documentos a comprovar a retengdo em pauta.

Dessa forma, tem-se que a documentagdo apresentada ndo permite dudvidas: a
RECORRENTE sofreu retengdes decorrentes de aplicagdes financeiras da ordem R$
37.802,49 (trinta e sete mil, oitocentos e dois reais e quarenta e nove centavos), motivo
pelo qual estd plenamente demonstrado o seu direito ao crédito em relagéo as retencdes
desta natureza.

Diante do exposto, deve ser reconhecido o direito creditério da RECORRENTE,
decorrente das retencdes realizadas pelos Bancos Bradesco S/A  (“CNPJ n°
60.746.948/0001-12), no valor correspondente a R$ 5.826,93 (cinco mil, oitocentos e
vinte e seis reais e noventa e trés centavos); ABC Brasil S/A (“CNPJ” n°
28.195.667/0001-06), no valor de R$ 5.246,10 (cinco mil, duzentos e quarenta e seis
reais e dez centavos) e BBA Icatu Investimentos DTVM S/A (“CNPJ” n°
33.311.713/0001-25), no valor de R$ 26.729,46 (vinte e seis mil, setecentos e vinte e

nove reais e quarenta e seis centavos), dando-se provimento ao Recurso Voluntério.

111.3 - DO DIREITO DE CREDITO DECORRENTE DE RETENCOES INCIDENTES
SOBRE AS NOTAS FISCAIS DA PRESTACAO DE SERVICOS POR PESSOA
JURIDICA — R$ 15.566,32

Conforme j& colocado, parte do montante de saldo negativo apurado pela
RECORRENTE se refere ao Imposto de Renda retido em raz&o da prestacdo de servigo
por pessoa juridica, as quais alcangariam a cifra de R$ 15.566,32 (quinze mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos), efetivadas ao longo do ano-
calendario 2002, tendo sido corretamente informadas no PER/DCOMP n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113.
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Ocorre que, o acorddo recorrido, ao analisar a Manifestagdo de Inconformidade,
reconheceu a retencdo suplementar apenas no montante de R$ 3.965,97, ndo
reconhecendo a suficiéncia da documentacdo acostada para comprovar as retencdes —
quais sejam as notas fiscais que comprovam a prestacdo de servicos formalizados pela
RECORRENTE (Doc. n° 06 da Manifestacdo de Inconformidade) e correspondem a
cada retencdo sofrida, e o controle diério de saldo bancario da RECORRENTE (Doc. n°
07 da Manifestacdo de Inconformidade), que comprova o recebimento dos pagamentos
efetuados a titulo de prestacdo de servigos.

No que tange as notas fiscais, 0 acérddo fundamenta que estas junto ao controle diario
de saldo bancario ndo permitiriam afastar a exigéncia disposta no artigo 55 da Lei n°
7.450/85, segundo o qual o contribuinte deverd apresentar comprovante de retencdo
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Concluiu, portanto, que a RECORRENTE ndo teria apresentado nenhum Informe de
Rendimento emitido pelas fontes pagadoras que viesse a comprovar a retencdo do IR
glosada no Despacho Decisorio em relagdo a prestacdo de servigos por Pessoa Juridica.

Todavia, tal entendimento constitui um formalismo exacerbado, e nega a verdade
material, uma vez que as Notas Fiscais comprovam a prestacdo de Servigos
formalizados pela RECORRENTE e correspondem a cada retencdo sofrida e o controle
diério de saldo bancario da mesma, o qual, por sua vez, comprova o recebimento dos
pagamentos efetuados a titulo de prestacdo de servicos.

Ora, ignorar tal documentacdo coloca em xeque, inclusive, o direito constitucional de
ampla defesa da RECORRENTE, posto que se esta negando a apuracdo de provas
documentais formais que corroboram o direito pleiteado.

A situacdo se agrava quando se considera que o0s julgadores sequer permitiam a baixa
dos autos em diligéncia, para que profissional habilitado apurasse a veracidade
documental trazida aos autos, tenso sido concluido, de forma arbitréria, que a diligéncia
ndo seria necessaria.

Com isso, o acorddo recorrido simplesmente ignorou a existéncia de volumosa
documentacéo apresentada pelo RECORRENTE para corroborar o seu direito.

Tendo em vista a extensa documentacdo, se faz necessaria a leitura do quadro abaixo,
que traz algumas Notas Fiscais a titulo demonstrativo em nome da RECORRENTE, ja
que a analise individual de cada Nota Fiscal trazida neste processo administrativo
inviabilizaria a apresenta¢do deste Recurso Voluntario. Veja-se:

VALOR DO NOTA
FONTE PAGADORA “CNPJ” IMPOSTO RETIDO
SERVICO FISCAL
| EOADBOTS000152 | RS3251B00 | Re5312.74 3147
0080129600573 | RS 2816657 R$ 422,50 1295
62291 380000247 R§ 5250 | 3402
1700019.388/0007-72 | | TRS2250 | 3502 |
o 0374653800024 | RS 279000 R$ 4185
FLAMMA EMBALAGENS | S e
03 797 768/0001-35 RS273105 RS 4097 w72
LTDA
UNILEVER BRASIL i
| 61.0882760101488 | R$521520 RS 78.23 £ c ]
LTDA
WECAND PACK
s $3.400 2480001 .06 RS 1271280 RS 19058 3963
EMBALAGENS LTDA
MAXIMO ALIMENTO DO
00786.6740001-23 = RS 400.000,00 RS §.000,00 3963

BRASIL LTDA
UNILEVER BRASIL

61068 2780101-68 | RS 110607 55 RS 185011 16
LTDA
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Ainda a titulo exemplificativo, veja-se, abaixo, a Nota Fiscal n® 3147 apresentada aos
autos, que comprova o valor do servico e imposto retido:

. .
gt | wecorer 3147

]
'WEBB NEGOCIOS ONLINE 5.A.
FUATAURO MULLER, 116 - SALAS 2503 A 2506 - BOTAFOGO -R] - CEP 22290160

CINP, (09016 /0001-M - INSCR, MUN: (2738406
TEL: (M) 3R7AT00 + FAX (11373780

CODIGD FISCAL:L

NATUREZA DUsSERVICOR: Frestagdo de Servigos
DATA DA EMISSAO: 29/01/72002

T USUARIO DOS SERVIQOS 51 L ; ﬂ

RN NES'['L‘S msI‘L L‘I’I}A R
..EWAV DA !:I.CGES UHIDRS 12495 04578902

i CI!:»M)E MONCORS runiclno. SAO PAULO erapo, - SP cowproro. A PRAZO
. B0 409 IJTEIUE!U]. 52 i.N'SF_ML‘N' mscest: 104251825114

_/

A e
-l< r!‘“g\ = AR D]imIM'INAl;lD p(‘S SFWIC(IE

: L VALORIE e
;xm:m:nme DE/KEGOCIOS . 7 ) 35.5186, 00
1'5 .

- 1;51-»- RG 532,74 |

) .01 . _ ! o

Combinado a isso, foi apresentado o controle didrio de saldo bancério da
RECORRENTE (Doc. n°® 07 da Manifestacdo de Inconformidade), que comprova o
recebimento dos pagamentos efetuados a titulo de prestacdo de servigos, os quais
demonstram, quando comparados aos valores das Notas Fiscais, 0 montante retido pelas
fontes pagadoras a titulo de IR.

E dizer, a documentaco foi apresentada, bem como esclarecida a metodologia de
verificacdo para corroborar os valores retidos, sendo que, no minimo, 0s autos
devem ser baixados em diligéncia para a devida apuracéo, e, ndo, ser de imediato
negado o direito creditorio pleiteado pela RECORRENTE.

Ora, a documentacdo apresentada ndo permite dlvidas: a RECORRENTE sofreu
retencBes decorrentes da prestacdo de servigcos de pessoas juridicas na ordem de R$
15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e dois centavos),
motivo pelo qual est4 plenamente demonstrado o seu direito creditdrio em relagdo as
retencdes desta natureza.

Diante do exposto, deve ser reconhecido o direito creditério da RECORRENTE
decorrente das retengbes realizadas e anteriormente comprovadas no valor
correspondente a R$ 15.566,32 (quinze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e
dois centavos), dando-se provimento ao Recurso Voluntario.

IV — NECESSIDADE DE REALIZAGAO DE DILIGENCIA FISCAL

Por meio do presente Recurso Voluntdrio, bem como na Manifestagdo de
Inconformidade, a RECORRENTE apresentou documentagdo capaz de comprovar que
os valores informados por meio do “PER/DCOMP” n° 13807.07743.070407.1.7.02-
5113 foram efetivamente retidos pelas Pessoas Juridicas anteriormente mencionadas,
conforme comprovantes apresentados.

Sem prejuizo daqueles documentos, a recorrente, nos termos do artigo 16, inciso 1V, do
Decreto n® 70.235/72, protesta pela realizacdo de diligéncia/pericia com vistas a
comprovar a materialidade das reten¢des informadas por meio do “PER/DCOMP” n
13807.07743.070407.1.7.02-5113.
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A referida diligéncia/pericia devera ser realizada tanto junto ao sistema informatizado
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, quanto junto as Pessoas Juridicas indicadas
no “PER/DCOMP” n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113, bem como nos seus registros
financeiros contébeis, e, ainda, por profissional habilitado apto a apurar a documentacéo
juntada aos autos, que evidencia de forma suficiente o total das retencBes em referéncia.

A RECORRENTE reitera, ainda, o pedido pela emisséo de oficio as Pessoas Juridicas
listadas no “PER/DCOMP” n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113 para que apresentem
os valores retidos em nome da RECORRENTE em rela¢do as aplicagdes financeiras
durante o ano calendario 2002, assim como toda a documentacdo que lhes compete
possuir/disponibilizar a administracdo tributaria em razdo da obrigacdo tributaria de
reter tributos.

A diligéncia/pericia servira para demonstrar que a recorrente faz jus ao direito creditorio
pleiteado por meio do “PER/DCOMP” n° 13807.07743.070407.1.7.02-5113.

Por fim, a RECORRENTE pugna pela juntada posterior de documentacéo suplementar,
em que pese os documentos ja apresentados sejam suficientes para comprovar o direito
creditério. Ocorre que, tais documentos suplementares estdo pendentes de retirada junto
a Receita Federal, sendo que o agendamento presencial apenas foi possivel para o dia 20
de fevereiro de 2019, conforme comprova a senha de agendamento (Doc. n° 02).

V — DA APLICAGCAO DO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL

A importancia de respeitar e buscar os fatos efetivamente incorridos, em respeito ao
principio da busca pela verdade material, exsurge de forma clara da doutrina e da
jurisprudéncia administrativa, como se Vé: (...)

Aliés, a jurisprudéncia administrativa é unissona em reconhecer que deve ser buscada a
realidade, de modo a se aferir se determinado fato efetivamente ocorreu ou néo.

No presente caso, a RECORRENTE demonstrou que as retencfes ocorreram, devendo
ser reconhecido direito creditdrio remanescente no valor de R$ 53.368,81.

A orientacdo aqui mencionada pode ser verificada a partir dos arestos abaixo: (...)

Como demonstrado por meio da jurisprudéncia administrativa, de primeira e segunda
instancia, a busca pela verdade material consiste no levantamento dos fatos
efetivamente ocorridos. Na hipotese sob anélise, a recorrente deixou clara a ocorréncia
das retencBes por meio de documentagdo comprobatéria que foi ignorada, logo ndo ha
justificativa para a ndo homologacéo do direito creditério no valor de R$ 53.368,81 sem
a devida apuracdo de tais documentos.

Por fim, a Recorrente requereu:
IV -DOS PEDIDOS

Com base naquilo que foi demonstrado acima, a ora RECORRENTE requer seja
conhecido o presente Recurso Voluntario, eis que tempestivo e, em seu mérito, lhe seja
dado provimento integral para que seja reconhecido de forma integral o direito
creditorio pleiteado por meio do “PER/DCOMP” n°® 10603.42977.040407.1.7.02-0285,
e, por via de consequéncia, sejam homologados os “PER/DCOMPs”
38384.33603.070407.1.702-9048 e 16280.21054.090407.1.3.02-2015, como de direito.
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Alternativamente, protesta pela baixa dos autos em diligéncia, para que sejam apurados
todos os valores efetivamente retidos contra si.

Por fim, a RECORRENTE pugna pela juntada posterior de documentacdo suplementar,
em que pese 0s documentos ja apresentados sejam suficientes para comprovar o direito
creditério, considerando que tais documentos suplementares estdo pendentes de retirada
junto a Receita Federal, sendo que o agendamento presencial apenas foi possivel para o
dia 20 de fevereiro de 2019.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
mar¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso Ill, do art.
151 do Cédigo Tributéario Nacional.

Da delimitacéo da lide

A Recorrente discorda, parcialmente do acordao de piso sob o argumento de que
tem direito ao reconhecimento do direito creditorio integral referente ao indébito. No acordao
piso foi o direito creditério de R$ 40.167,87, referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendario
2002.

Assim, 0 exame do mérito do pedido postulado delimitado em sede recursal fica
restrito a argumentos em face do valor remanescente de R$ 13.200,94 (R$ 735.483,78— R$
722.282,84) , que, conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante estd constrita (art. 141 e art. 492 do Cdédigo de Processo Civil, que se aplicam
subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n® 70.235, de 02 de marco de
1972.

Do direito creditério pleiteado: dos valores de Imposto de Renda Retido na
Fonte

Conforme j& relatado, os presentes autos versam acerca da apresentacdo de
Per/Dcomp n°® 13807.07743.070407.1.7.02-5113pelo qual o Interessado em epigrafe pretende
aproveitar um suposto crédito de saldo negativo de IRPJ, referente ao ano-calendario 2002, no
valor original de R$ 735.483,78 (fls. 02/18).

A DRJ reconheceu parte do direito creditério pleiteado, no valor de R$ 40.167,87,
nos seguintes termos:
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“(..)
MERITO

11. A matéria contestada cinge-se ao ndo reconhecimento de parcelas integrantes do
saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de 2002, oriundos da:

i) ndo confirmacdo das retencdes de IRRF de 3 fontes pagadoras de Rendimentos de
Aplicacdes Financeiras, uma das quais ocasionadas por alegado equivoco no
preenchimento do “CNPJ” de uma das fontes pagadoras;

ii) confirmagdo parcial das reten¢bes de IRRF incidente sobre Servigos Profissionais
prestados por Pessoa Juridica.

RETENCOES SOBRE APLICACOES FINANCEIRAS

12. No caso em andlise, o procedimento eletrdnico verificou que havia retencdo de
IRRF para o CNPJ 01.231.988/0001-62, conforme fora informado no PER/DCOMP n°
13807.07743.070407.1.7.02-5113, confirmando o valor solicitado.

13. Outrossim, o sistema informatizado SIEF/DIRF confirmou as retencdes alegadas, no
ano-calendario de 2002, no bojo do Relatério as fls. 422/498 e 504, do qual extraimos o
seguinte resumo:

Imposto de Renda Retido na Fonte (R$) - AC 2002 - Confirmagao Adicional

Retencées - Confirmacdo Adicional s/ Receitas Financeiras (A) 36.201,90
Retencdes - Confirmacédo Adicional s/ Prestacéo de Servicos PJ (B) 396597

Total das Retengdes Confirmados Adicionalmente (C = A+B) 40.167,87

14. Posto isto, entendo que deve ser adicionalmente o IRRF vinculado as receitas
financeiras no montante de R$ 36.201,90.

RETENCOES SOBRE A PRESTACAO DE SERVICOS POR PESSOA
JURIDICA

15. Na anélise do direito de dedugdo do imposto de renda retido na fonte, quando da
declaracdo de pessoa juridica, é necessaria a observancia ao disposto no art. 55 da Lei
7.450/85, segundo o qual o contribuinte deverd apresentar comprovante de retencdo
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, in verbis:

“Art 55 O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderd ser compensado na declaragdo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.”

16. Mas, no presente caso, 0 Interessado ndo apresentou nenhum Informe de
Rendimento emitido pelas Fontes Pagadoras, que comprovasse a retencdo de IR
glosada no Despacho Decisdrio em relagdo a prestacao de servicos por PJ.
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17. Em substituicdo aos Informes de Rendimentos ndo apresentados, o Interessado
apresentou Notas Fiscais que comprovariam a prestacdo de servicos e cada retencéo
sofrida (Doc. n° 06) e o controle diario de saldo bancéario (Doc. n° 07), que comprovaria
o recebimento dos pagamentos efetuados a titulo de prestacéo de servicos.

18. Entretanto, as aludidas Notas Fiscais e o controle diario de saldo bancario néo
permitiram afastar o disposto no art. 55 da Lei 7.450/85.

19. Por outro lado, esclareca-se ainda que, para as parcelas ndo confirmadas no
Despacho Decisorio, foi considerada a DIRF dos contribuintes (fontes pagadoras), que
fazem parte do PER/DCOMP em apreco, em que 0 Interessado aparece como
beneficiario dos rendimentos, tendo todos eles sido considerados no reexame realizado.

20. Na tabela abaixo, sintetizamos o resultado do cruzamento entre retencGes
informadas na Manifestacdo de Inconformidade — em relacdo aos cddigos de retencdo
vinculados & prestagdo de servigos por Pessoa Juridica — e os dados do sistema
informatizado SIEF/DIRF, confrontando-os com os Informes de Rendimento veiculados
no bojo do aludido Doc.05 as fls.. 131/168:

Imposto de Renda Retido na Fonte (R$) - Prestagédo de Servigos PJ - AC 2001
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
(D)=(C)-(B),
limitado a
A B c (A)

Valor Valor a
Fonte Cdd. Rec. no Valor Confirmado| Cod. Rec. |Informado em|reconhecer

Pagadora | PER/DCOMP | PER/DCOMP | peloDD | naDIRF DIRF (Voto)
00.019.388 1708 133942  1.046,92] 1708 1.046,92 0,00
00.796.974 1708 6.000,00 0,00 0,00 0,00
00.801.296 1708 479,48 0,00 0,00 0,00
01.438.823 1708 78,17 0,00 0,00 0,00
01.468.929 1708 36,34 0,00 0,00 0,00
01.682.438 1708 213,18 0,00 0,00 0,00
03.140.370 1708 62,68 0,00 0,00 0,00
03.651.388 1708 290,28 0,00 0,00 0,00
03.746.938 1708 414,80 0,00 1708 41,85 41,85
03.797.759 1708 71,68 0,00 0,00 0,00
04.906.898 1708 15,17 0,00 0,00 0,00
23.637.697 1708 196,26 0,00 1708 44,98 44,98
26.124.982) 1708 362,84 117,90, 1708 117,90 0,00
29.981.677 1708 24,60 0,00 0,00 0,00
35.820.448 1708 314,31 150,000 1708 150,00 0,00
44.145.845 1708 109,16 109,15 1708 109,15 0,00
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Imposto de Renda Retido na Fonte (R$) - Prestagéo de Servigos PJ - AC 2001
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas
(D)=(C)-(B),
limitado a
A B c (A)
Valor Valor a
Fonte Cod. Rec. no Valor Confirmado| Cod. Rec. |Informado em|reconhecer
Pagadora | PER/IDCOMP | PER/DCOMP | peloDD | naDIRF DIRF (Voto)
44.156.008 1708 40,35 0,00 0,00 0,00
46.722.831 1708 45,00 0,00 0,00 0,00
50.567.288 1708 675,00 0,000 1708 562,50 562,50
50.859.446 1708 823,30 0,00 0,00 0,00
51.468.791 1708 259,04 0,00 0,00 0,00
53.400.248) 1708 481,30 287,02 1708 287,02 0,00
56.146.095 1708 114,00 85,50 85,50 0,00
57.259.392) 1708 318,38 285,00 1708 285,00 0,00
58.498.254 1708 12,18 0,00 0,00 0,00
58.567.868 1708 13,23 0,00 0,00 0,00
59.557.124) 1708 88,53 0,00 0,00 0,00
60.208.493| 1708 62,97 0,00 0,00 0.00
60.409.075| 1708 693,19 160,45 160,45 0.00
60.643.228| 1708 30,00 0,00 0,00 0,00
61.068.276 1708 2.990,21 0,00 2.087,91 298791
61.116.331 1708 120,29 0,00 0,00 0,00
61.150.561 1708 473,08 000 1708 175,69 175,69
61.856.571 1708 62,58 0,00 0,00 0.00
62.291.380) 1708 232,50 0,00 0,00 0.00
72.875.412 1708 58,08 0,00 0,00 0.00
82.780.214] 1708 23,36 0,00 0,00 0,00
84.046.101 1708 156,75 156,37 1708 156,37 0,00
89.940.878 1708 408,60
89.940.878 8045 153,04
89.940.878| 1708 561,64 408,60 961,64 153,04
96.182.712 1708 29,77 0,00 0,00 0,00
TOTAL 18.373,08  2.806,91 6.772,88  3.965.97

21. Nesse contexto, entendo que deve ser reconhecido adicionalmente o IRRF
vinculado a prestacao de servicos por PJ, no montante de R$ 3.965,97.

CONCLUSAO

22. Ao arrimo da andlise supra, detalhamos a seguir as retenc@es a serem reconhecidas,
nesta Instancia, adicionalmente ao Despacho Decisério:
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Imposto de Renda Retido na Fonte (R$) - AC 2002 - Confirmagéo Adicional

Retencdes - Confirmacéo Adicional s/ Receitas Financeiras (A) 36.201,90
Retencdes - Confirmacdo Adicional s/ Prestacao de Servicos PJ (B) 3 965 97

Total das Retengdes Confirmados Adicionalmente (C = A+B) 40.167,87

23. E necessario entdo efetuar a apuragio do saldo negativo de IRPJ, conforme a
confirmacdo adicional de IRRF apontado na Tabela acima:

Apuragédo do Saldo negativo de IRPJ - DIPJ/2002 - AC 2002 (R$)
(+) IRPJ Aliquota de 15% 0,00
(+) ADICIONAL 0,00
(-} IRRF reconhecido pelo DD 682.114,97
(-) IRRF reconhecido pelo Voto 40.167 87
(-) IR pago por Estimativas 0,00
(=) Saldo negativo de IRPJ -722.282,84

24. Pelo exposto, VOTO pelo provimento PARCIAL da Manifestacdo de
Inconformidade, para RECONHECER, nesta Instancia, o direito creditorio adicional de
R$ 40.167,87 referente a saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2002 que — no limite
desse valor — devera ser utilizado para compensar os débitos das DCOMP vinculadas a
este processo.

Deste modo, a Unica justificativa para ndo reconhecimento integral do direito
creditério pleiteado é que a Recorrente ndo apresentou nenhum Informe de Rendimento emitido
pelas Fontes Pagadoras, que comprovasse a retencdo de IR glosada no Despacho Decisério em
relacdo a prestacao de servigos por PJ.

Portanto, a controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento de parcelas de
imposto de renda retido na fonte que compunham o saldo negativo de imposto de renda apurado
que a Recorrente informou no PER/DCOMP. A autoridade administrativa ao proceder a analise
das retencfes ndo conseguiu a comprovacao de tais retencGes, com base nas informacdes que
constam no sistema do Fisco e reconheceu parcialmente o crédito.

Essa questdo é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre
com frequéncia a ndo localizacdo das retengbes nos sistemas do Fisco e a interessada ndo
apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram
as retencoes.

Para ter direito a efetuar a compensacgéo dos créditos a legislacdo de regéncia da
matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retencdo, emitido em
seu nome pela fonte pagadora, sendo vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85:

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderad ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.
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Por outro lado, caso a fonte pagadora ndo encaminhe as informacdes de retengéo
ao Fisco, o beneficidrio do pagamento, e que teve as retencbes, fica sujeito ao ndo
reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorréncia daquelas retencdes, ficando sujeita
a ndo homologacéo de eventuais compensacgdes em que utilizar aqueles tributos retidos.

E fato que é um direito do beneficiario do pagamento e um dever da fonte
pagadora a emissdo do Informe de Rendimentos. Contudo, forgoso reconhecer que o beneficiario
do pagamento ndo tem gestdo sobre o comportamento da fonte pagadora. Assim, a Recorrente
tem que comprovar as retencdes por outros meios.

Para casos de comprovacdo de retencdo sem informe de rendimentos, como o ora
analisado, tenho adotado a regra de que a comprovacdo pode ser feita pela apresentacdo de
outros documentos. O embasamento legal € o 81° do art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, tais como, notas fiscais que comprovariam a realizagdo do servigo pela
beneficiaria do pagamento, com a discriminacdo das retencGes, comprovacdo das retencoes
através de documento que comprove o recebimento da fatura/nota fiscal liquido das retencGes,
comprovacdo que as retencGes e 0s respectivos rendimentos foram contabilizados, com a
apresentacdo dos livros contabeis (Livros Diario, Razdo, Balancetes e Demonstrativo de
Resultado) e comprovacéo de que os rendimentos foram oferecidos a tributacdo, com a apuracao
nos livros fiscais e nas declaragdes (DIPJ, DCTF, LALUR/LACS).

Sirvo-me, para arrimar meu entendimento, das Sumulas deste Conselho, abaixo
transcritas:

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracgéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Importante ressaltar que, quanto a uma das retencdes referente as aplicacdes
financeiras demonstrada, a Recorrente explicou ter cometido um equivoco ao efetuar o
preenchimento do Per/Dcomp” n°® 13807.07743.070407.1.7.02-5113, fazendo constar “CNPJ”
distinto daquele que efetivamente fez a retencdo. Assim, ao preencher a declaracdo de
compensa¢do a Recorrente considerou o “CNPJ” n° 01.231.988/0001-62, relativo a Pessoa
Juridica “ABC BRASIL AGGRESSIVE F.LF.”, o que, por certo, impediu o reconhecimento
daquele crédito por parte do sistema informatizado da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Assim, deve-se esclarecer que “ABC BRASIL AGGRESSIVE F.LF.”, cadastrada no “CNPJ” n°
01.231.988/0001-62, faz parte do grupo “BANCO ABC BRASIL S/A”, cujo nimero cadastrado
no “CNPJ” ¢ 28.195.667/0001-06, que foi a Pessoa Juridica que efetivou a reten¢do do valor
declarado no “PER/DCOMP” n°® 13807.07743.070407.1.7.02-5113.
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Neste contexto, a luz dos documentos juntados ao processo, notas fiscais e 0
controle diério de saldo bancério, verifico tratar-se de hipdtese que faz jus a uma nova anélise
pela Unidade Local do direito creditério alegado, eis que em cogni¢cdo sumaria 0os documentos
apresentados atendem as regras que orientam minha decisdo para a analise de reten¢des quando
ndo apresentados os informes de rendimentos.

Desta forma, aceito, em substituicdo aos Informes de Rendimentos, as Notas
Fiscais que comprovariam a prestacdo de servigos e cada retencdo sofrida e o controle diario de
saldo bancério, que comprovaria o recebimento dos pagamentos efetuados a titulo de prestacéo
de servigos.

O motivo de encaminhar a andlise para a Unidade Local é porque as provas ndo
foram analisados pela autoridade administrativa e para que haja o reconhecimento do direito
creditorio € necessario um cuidadoso exame dos documentos, uma vez que é absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

H& que se consignar, outrossim, que os documentos apresentados pela Recorrente
no recurso voluntario, por guardarem relacdo com os fatos e argumento utilizados pela DRJ
devem ser aceitos, uma vez que se prestam a contrapor a decisdo contida no acérddo recorrido.
Portanto deles tomo conhecimento.

Por oportuno, considerando que as receitas auferidas tem que ser reconhecidas
pelo regime de competéncia e que as retencdes foram pelo regime de caixa, alids como alega a
Recorrente, caso tal situacdo ocorra em periodos distintos, a Recorrente devera ser intimada a
comprovar que os rendimentos relativos as retencbes aproveitadas nos presentes autos foram
oferecidos & tributacdo naquele outro periodo de apuracéo.

Deve-se ressaltar que o procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n° 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no
procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato néo
conhecido ou ndo provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito
superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos,
caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua
execucao.

Assim, no rito do Decreto n°® 70.235, de 06 de margo de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho néo havendo que se falar em
precluséo do direito de a Fazenda Publica analisar o PER/DCOMP nesse segundo momento, ja
que da ciéncia deste ato complementar ndo ocorre a homologagdo tacita, pois 0s débitos estdo
com exigibilidade suspensa desde a instauragéo do litigio.
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Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por nao se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacao nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Ante 0 exposto, voto por dar provimento em parte ao recurso voluntério, para
aplicacdo das Sumulas CARF n% 80 e 143 e reconhecimento da possibilidade de formacéo de
indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensagdo por
auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
PER/DCOMP devendo o rito processual ser retomado desde o inicio em relacdo ao valor
remanescente.
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